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Processo nº 2070.01.0004609/2022-09
CONTRATO ORIGINÁRIO
DO CREDENCIAMENTO
POR CHAMADA PÚBLICA
Nº 01/2023, PARA O
FORNECIMENTO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
DA AGRICULTURA
FAMILIAR, A SER
CELEBRADO ENTRE A
FUNDAÇÃO DE AMPARO À
PESQUISA DO ESTADO DE
MINAS GERAIS –
FAPEMIG E A EMPRESA
PRADO CAFÉS ESPECIAIS
LTDA - ME.

 
Este contrato será regido pela Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei
Federal 14.284/2021, Lei Estadual nº 20.608 de 07 de janeiro de 2013, Lei Estadual
nº. 13.994 de 18 de setembro de 2001, e Decretos nº. 45.902 de 27 de janeiro de
2012, nº 45.035, de 02 de fevereiro de 2009, e nº 46.712 de 29 de janeiro de 2015,
com suas alterações posteriores.
 
A FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MINAS GERAIS -
FAPEMIG, com sede na Avenida José Cândido da Silveira, nº 1.500, Bairro Horto
Florestal, Belo Horizonte, Minas Gerais, CEP 31035-536, inscrito(a) no CNPJ sob o nº
21.949.888/0001-83, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representado pelo por sua Diretora de Planejamento, Gestão e Finanças, Camila
Pereira de Oliveira Ribeiro, portadora do CPF nº 014.163.896-60, conforme Ato de
nomeação publicado no Diário Oficial do Estado em 30/05/2020 e delegação prevista
na Portaria PRE nº 026/2021, e a empresa PRADO CAFÉS ESPECIAIS LTDA - ME ,
inscrita no CPF/CNPJ nº 21.577.523/0001-75, neste ato representada pelo Sr.(a)
Dagoberto Prado Leite, brasileiro(a), portador do RG nº MG 2.130.919 e do CPF nº
375.981.206-68, ora denominada CONTRATADA , têm entre si ajustado o presente
contrato de fornecimento de gêneros alimentícios, conforme descrição constante no
objeto deste instrumento, oriundo do Edital de Chamada pública nº 01/2023,
Processo de Compra nº 2071022 000038/2022, nos termos da Lei Federal nº
8.666/93, dos Decretos Estaduais nº 45.035/2009, 45.018/2009 e 45.902/2012 e
demais normas pertinentes, estando vinculado este contrato mediantes as cláusulas
que se seguem. 
 
1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
Este contrato tem por objeto o fornecimento de gêneros alimentícios, da Agricultura
Familiar, para o atendimento à Política Estadual de Aquisição de Alimentos de
Agricultura Familiar – PAAFamiliar, de acordo com as especificações e detalhamentos
constantes no Anexo I do Edital de Chamada Pública bem como na Cláusula
Segunda deste Contrato.
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
O preço global do presente contrato é de R$ 47.850,00 (quarenta e sete mil
oitocentos e cinquenta reais) no qual já estão incluídas todas as despesas
especificadas na proposta da CONTRATADA, sendo o(s) seguinte(s) preço(s)
unitário(s) por item:
 

Item Código
do Item Descrição do Item Unidade de

aquisição
Quantidade

Total
Preço

unitário Preço total

1 1370928

Café - Apresentação: Torrado e moído; Identificação (1): 100% da espécie arábica;
Identificação (2): Origem única ou blendados; Identificação (3): Padrão de qualidade
global entre 7,3 e 10 pontos; Perfil sabor: Bebida mole ou dura; Aroma: Suave ou

intenso; Corpo: Encorpado; Moagem: Média a fina; Torra: Máxima até o ponto
achocolatado, sistema agtron; Sabor: Suave ou intenso;

Embalagem á vácuo, validade 12 meses.
 

Apresenta dados de identificação do produto, data de fabricação, validade e número
do lote estampadas no rótulo.

 
Atender Resolução Conjunta SEPLAG/SEAPA/SES 28, de 21/9/2018 e Legislação

Agricultura Familiar.

PACOTE
500,00

GRAMAS
1500 R$ 31,90 R$

47.850,00

Os valores mencionados incluem as despesas com frete, recursos humanos e
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das
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obrigações decorrentes do presente contrato.
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO LOCAL E DO RECEBIMENTO
A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto descrito no Anexo I do Edital de
Credenciamento por Chamada Pública nº. 01/2023, no endereço indicado.
Serão realizadas 03 (três) entregas de 500 (quinhentos) pacotes, conforme descrito
no Anexo I.
I - A execução do objeto dar-se-á nas condições estabelecidas no Anexo I mediante
solicitação do gestor do contrato.
II – O recebimento do objeto, pela CONTRATANTE, dar-se-á por meio de
apresentação do Termo de Recebimento e das Notas Fiscais correspondentes,
mediante verificação do atendimento às especificações contidas no Anexo I.
III – Os gêneros alimentícios deverão ser transportados de acordo com as normas da
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA.
IV – O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante a emissão da
Autorização de Fornecimento pelo Órgão Solicitante.
V – Em caso de discrepância de qualidade e quantidade dos produtos licitados, ou em
caso de vícios, e alteração na qualidade do produto, o Contratado disporá de um
prazo de 05 (cinco) dias  para proceder às substituições que se fizerem necessárias,
conforme dispõe o art. 69 da Lei Federal nº 8.666, de 1993.
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Terceira, e
conferência da regularidade dos mesmos, efetuará o seu pagamento no prazo
máximo de 15 dias corridos.
Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver
pendência em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
A despesa decorrente desta contratação correrá por conta da (s) dotação(ões)
orçamentária(s): 2071.19.122.705.2500.0001.3.3.90.30.08.0.10.1
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES
Constituem obrigações das partes:
 
§ 1º - DO CONTRATANTE
I - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Anexo I da Chamada
Pública e no presente Contrato;
II - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
com as especificações constantes na Chamada Pública e na Proposta de Venda, para
fins de recebimento;
 
§ 2º - DA CONTRATADA
I - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes na Chamada Pública, e
em sua Proposta de Venda, visando a boa e perfeita execução do objeto;
II - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,
prazo e local constantes no Anexo I da Chamada Pública e neste Contrato,
acompanhado da respectiva nota fiscal;
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES
Salvo ocorrência de caso fortuito ou força maior devidamente comprovado, o não
cumprimento por parte da CONTRATADA das obrigações assumidas, poderão ser
aplicadas, segundo a gravidade da falta, as seguintes penalidades, estipuladas no art.
38 do Decreto nº 45.902/2012:

I - advertência por escrito;
II - multa, nos seguintes limites máximos:

a) três décimos por cento por dia, até o trigésimo dia de atraso;
b) vinte por cento sobre o valor do fornecimento não realizado ou entrega de
objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é
destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações
contratadas;

III - suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com a Administração
Pública Estadual, por prazo não superior a dois anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
 
A multa aplicada poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
CONTRATADA ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.
São consideradas situações caracterizadoras de descumprimento total ou parcial das
obrigações contratuais aquelas dispostas no art. 46 do Decreto nº 46.902/2012.
Em qualquer caso, garantir-se-á à Contratada a ampla defesa.
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO
A fiscalização da execução do contrato será exercida por agente do CONTRATANTE,
devidamente designado para tanto, ao qual competirá velar pela perfeita execução do
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objeto, em conformidade com o previsto no Anexo I do Edital, na Proposta de Venda
da CONTRATADA e neste instrumento.
 
§ 1º - No caso de qualquer irregularidade na execução do contrato, o agente
fiscalizador dará ciência a CONTRATADA, por escrito, para que sejam tomadas as
providencias necessárias para correção das falhas apontadas.
§ 2º - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por
irregularidades, inexecuções ou desconformidades na execução do objeto, incluindo-
se falhas de natureza técnica e defeitos ocultos.
§ 3º - Ressalva-se o direito do CONTRATANTE de rejeitar, no todo ou em parte, o
objeto da contratação, caso esse se afaste das especificações do Edital e de sua
Proposta de Venda.
 
9. CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA
Este contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2023, a partir da publicação de
seu extrato no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais.
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES
Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo art. 65, da Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993, desde que devidamente motivado e autorizado pela
autoridade competente.
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO
A rescisão do Contrato poderá e se dará conforme regulamenta o art. 79 da Lei nº
8.666/93:
§ 1 º - Na hipótese de a rescisão ser procedida por culpa da CONTRATADA, ficam os
contratantes autorizados a reter a garantia do CONTRATO e/ou pagamentos
eventualmente devidos, até o limite do valor dos prejuízos comprovados.
§ 2 º Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 78, da Lei
federal nº 8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será ressarcida dos
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido.
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO
A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do contrato na Imprensa
Oficial de Minas Gerais.
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  – DO FORO
As partes elegem o foro da Comarca de Belo Horizonte para dirimir quaisquer
dúvidas ou litígios decorrentes deste Contrato.
 
E, por estarem de acordo com o estabelecido as partes assinam eletronicamente o
presente instrumento.
 
Belo Horizonte, data de assinatura eletrônica.
 
 

CAMILA PEREIRA DE OLIVEIRA RIBEIRO
Diretora de Planejamento, Gestão e Finanças

FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
 
 

DAGOBERTO PRADO LEITE
Representante legal da CONTRATADA

PRADO CAFÉS ESPECIAIS LTDA - ME

Documento assinado eletronicamente por DAGOBERTO PRADO LEITE,
Usuário Externo, em 24/02/2023, às 16:52, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.
Documento assinado eletronicamente por Camila Pereira de Oliveira
Ribeiro, Diretora de Planejamento, Gestão e Finanças, em 24/02/2023,
às 17:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 61239915 e o código CRC 1E93B885.

Referência: Processo nº 2070.01.0004609/2022-09 SEI nº 61239915
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